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gamento de crime de responsabilidade à Assembleia Legislativa, em
desacordo com a Lei nº 1.079/1950. Precedentes.

2. A Constituição Estadual não pode condicionar a ins-
tauração de processo judicial por crime comum contra Governador
à licença prévia da Assembleia Legislativa. A república, que inclui a
ideia de responsabilidade dos governantes, é prevista como um prin-
cípio constitucional sensível (CRFB/1988, art. 34, VII, ''a''), e, por-
tanto, de observância obrigatória, sendo norma de reprodução proi-
bida pelos Estados-membros a exceção prevista no art. 51, I, da
Constituição da República.

3. Tendo em vista que as Constituições Estaduais não po-
dem estabelecer a chamada ''licença prévia'', também não podem
elas autorizar o afastamento automático do Governador de suas
funções quando recebida a denúncia ou a queixa-crime pelo Su-
perior Tribunal de Justiça. É que, como não pode haver controle
político prévio, não deve haver afastamento automático em razão de
ato jurisdicional sem cunho decisório e do qual sequer se exige
fundamentação (HC 101.971, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen
Lúcia, j. em 21.06.2011, DJe 02.09.2011; HC 93.056 Rel. Min. Celso
de Mello, Segunda Turma, j. em 16.12.2008, DJe 14.05.2009; e RHC
118.379 (Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, j. em 11.03.2014,
DJe 31.03.2014), sob pena de violação ao princípio democrático.

4. Também aos Governadores são aplicáveis as medidas
cautelares diversas da prisão previstas no art. 319 do Código de
Processo Penal, entre elas ''a suspensão do exercício de função
pública'', e outras que se mostrarem necessárias e cujo fundamento
decorre do poder geral de cautela conferido pelo ordenamento ju-
rídico brasileiro aos juízes.

5. Pedido julgado integralmente procedente, com decla-
ração de inconstitucionalidade por arrastamento da suspensão fun-
cional automática do Governador do Estado pelo mero recebimento
da denúncia ou queixa-crime. Afirmação da seguinte tese: ''É vedado
às unidades federativas instituírem normas que condicionem a ins-
tauração de ação penal contra o Governador, por crime comum, à
prévia autorização da casa legislativa, cabendo ao Superior Tri-
bunal de Justiça dispor, fundamentadamente, sobre a aplicação de
medidas cautelares penais, inclusive afastamento do cargo''."

(ADI 4.764/AC, Red. p/ o acórdão Min. ROBERTO BAR-
ROSO - grifei)

Sendo assim, em face das razões expostas, e considerando,
ainda, a delegação efetuada pelo Plenário do Supremo Tribunal
Federal nos julgados que venho de mencionar, acolho os presentes
embargos de declaração, em ordem a suprir a omissão constatada,
para, em consequência, também declarar a inconstitucionalidade,
por arrastamento, do inciso I do § 2º do art. 41 da Constituição do
Estado do Tocantins, de tal modo que, embora vedado o afas-
tamento automático do Governador do Estado, por efeito de mero
recebimento da denúncia, será possível ao E. Superior Tribunal de

Justiça, com apoio em seu poder geral de cautela, e mediante de-
cisão fundamentada e recorrível, ordenar, quando entender neces-
sário, a suspensão cautelar do exercício, pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo local, do mandato de que é titular (CPP, art. 319, VI, na
redação dada pela Lei nº 12.403/2011).

Comunique-se, transmitindo-se cópia desta decisão à Au-
gusta Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins (Lei nº
9.868/99, art. 25).

Consumado o trânsito em julgado desta decisão, a Secre-
taria Judiciária desta Corte deverá proceder nos termos do art. 28 da
Lei nº 9.868/99, a c re s c e n d o a presente parte dispositiva àquela já
constante do ato decisório por mim proferido em 03/08/2017.

A rq u i v e m - s e estes autos.
Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2017.

MINISTRO CELSO DE MELLO
Relator

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI No- 13.497, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

Altera a Lei no 8.072, de 25 de julho de
1990, para incluir o crime de posse ou por-
te ilegal de arma de fogo de uso restrito no
rol dos crimes hediondos.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O parágrafo único do art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de
julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ....................................................................................
.........................................................................................................

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime
de genocídio previsto nos arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o

de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo
de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei no 10.826, de 22 de
dezembro de 2003, todos tentados ou consumados." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Grace Maria Fernandes Mendonça

LEI No 13.498, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

Acrescenta parágrafo único ao art. 16 da
Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
para estabelecer que, após os idosos, os
professores tenham prioridade para rece-
bimento da restituição do imposto de renda
da pessoa física.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 16 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de
1995, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Art. 16.
...................................................................................

Parágrafo único. Será obedecida a seguinte ordem de prio-
ridade para recebimento da restituição do imposto de renda:

I - idosos, nos termos definidos pelo inciso IX do § 1o do
art. 3o da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003;

II - contribuintes cuja maior fonte de renda seja o ma-
gistério;

III - demais contribuintes." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano
seguinte ao de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Eliseu Padilha

LEI No 13.499, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

Estabelece critérios para a celebração de
aditivos contratuais relativos às outorgas
nos contratos de parceria no setor aeropor-
tuário.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica admitida a celebração de aditivos contratuais que
versem sobre a alteração do cronograma de pagamentos das outorgas
nos contratos de parceria no setor aeroportuário celebrados até 31 de
dezembro de 2016, observado o disposto nesta Lei e no ato de re-
gulamentação do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil.

Parágrafo único. A celebração de aditivos contratuais re-
feridos no caput deste artigo deverá ser amplamente divulgada, in-
clusive por meio da imprensa oficial e da internet.

Art. 2o A alteração do cronograma será admitida somente
uma vez, observadas as seguintes condições:

I - manifestação do interessado no prazo de cento e oitenta
dias, contado da data de publicação da Medida Provisória no 779, de
19 de maio de 2017;

II - inexistência de processo de caducidade instaurado e
adimplência do interessado com as outorgas vencidas até a data da
assinatura do aditivo;

III - apresentação pelo contratado de pagamento antecipado
de parcela de valores das contribuições fixas;

IV - manutenção do valor presente líquido das outorgas ori-
ginalmente assumidas;

V - limitação do saldo da reprogramação aos valores das
contribuições fixas antecipadas, durante o período remanescente do
contrato; e

VI - limitação de cada parcela de contribuição reprogramada
a até 50% (cinquenta por cento) acima do valor da parcela da con-
tribuição originalmente pactuada para cada exercício.

Parágrafo único. A observância das condições dispostas nes-
ta Lei não implica alteração das condições do contrato de parceria,
considerando-se mantido o seu equilíbrio econômico-financeiro.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
Mauricio Quintella

LEI No 13.500, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

Altera a Lei Complementar no 79, de 7 de
janeiro de 1994, para dispor sobre a trans-
ferência de recursos financeiros do Fundo
Penitenciário Nacional (Funpen), a Lei no

11.473, de 10 de maio de 2007, para per-
mitir a prestação de serviços, em caráter
excepcional e voluntário, à Secretaria Na-
cional de Segurança Pública (Senasp), na
qual se inclui a Força Nacional de Segu-
rança Pública (FNSP), e as Leis nos 8.666,
de 21 de junho de 1993, e 10.826, de 22 de
dezembro de 2003; e revoga a Medida Pro-
visória no 755, de 19 de dezembro de
2016.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei Complementar no 79, de 7 de janeiro de 1994,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, o Fundo Penitenciário Nacional (Funpen), a
ser gerido pelo Departamento Penitenciário Nacional (Depen),
com a finalidade de proporcionar recursos e meios para financiar
e apoiar as atividades e os programas de modernização e apri-
moramento do sistema penitenciário nacional." (NR)

"Art. 3o ...................................................................................
.........................................................................................................

II - manutenção dos serviços e realização de investimentos
penitenciários, inclusive em informação e segurança;
.........................................................................................................

IV - aquisição de material permanente, equipamentos e
veículos especializados, imprescindíveis ao funcionamento e à
segurança dos estabelecimentos penais;
.........................................................................................................
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VII - elaboração e execução de projetos destinados à
reinserção social de presos, internados e egressos, inclusive por
meio da realização de cursos técnicos e profissionalizantes;
.........................................................................................................

XVI - programas de alternativas penais à prisão com o
intuito do cumprimento de penas restritivas de direitos e de
prestação de serviços à comunidade, executados diretamente ou
mediante parcerias, inclusive por meio da viabilização de
convênios e acordos de cooperação; e

XVII - financiamento e apoio a políticas e atividades
preventivas, inclusive da inteligência policial, vocacionadas à
redução da criminalidade e da população carcerária.

§ 1o Os recursos do Funpen poderão, ressalvado o disposto
no art. 3o-A desta Lei, ser repassados mediante convênio, acordos
ou ajustes que se enquadrem nas atividades previstas neste
artigo.

§ 2o (Revogado).
.........................................................................................................

§ 5o No mínimo, 30% (trinta por cento) dos recursos do
Funpen serão aplicados nas atividades previstas no inciso I do
caput deste artigo.

§ 6o É vedado o contingenciamento de recursos do Funpen.

§ 7o A União deverá aplicar preferencialmente os recursos de
que trata o § 5o deste artigo em estabelecimentos penais federais
de âmbito regional." (NR)

"Art. 3o-A A União deverá repassar aos fundos dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, a título de transferência
obrigatória e independentemente de convênio ou instrumento
congênere, os seguintes percentuais da dotação orçamentária do
Funpen:

I - até 31 de dezembro de 2017, até 75% (setenta e cinco por
cento);

II - no exercício de 2018, até 45% (quarenta e cinco por
cento);

III - no exercício de 2019, até 25% (vinte e cinco por cento); e

IV - nos exercícios subsequentes, 40% (quarenta por cento).

§ 1o Os percentuais a que se referem os incisos I, II, III e IV
do caput deste artigo serão auferidos excluindo as despesas de
custeio e de investimento do Depen.

§ 2o Os repasses a que se refere o caput deste artigo serão
aplicados nas atividades previstas no art. 3o desta Lei, no
financiamento de programas para melhoria do sistema
penitenciário nacional, no caso dos Estados e do Distrito Federal,
e no financiamento de programas destinados à reinserção social
de presos, internados e egressos, ou de programas de alternativas
penais, no caso dos Municípios.

§ 3o O repasse previsto no caput deste artigo fica
condicionado, em cada ente federativo, à:

I - existência de fundo penitenciário, no caso dos Estados e do
Distrito Federal, e de fundo específico, no caso dos Municípios;

II - existência de órgão ou de entidade específica responsável
pela gestão do fundo de que trata o inciso I deste parágrafo;

III - apresentação de planos associados aos programas a que
se refere o § 2o deste artigo, dos quais constarão a contrapartida
do ente federativo, segundo critérios e condições definidos,
quando exigidos em ato do Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública;

IV - habilitação do ente federativo nos programas instituídos;

V - aprovação de relatório anual de gestão, o qual conterá
dados sobre a quantidade de presos, com classificação por sexo,
etnia, faixa etária, escolaridade, exercício de atividade de
trabalho, estabelecimento penal, motivo, regime e duração da
prisão, entre outros a serem definidos em regulamento; e

VI - existência de conselhos estadual ou distrital
penitenciários, de segurança pública, ou congênere, para apoio ao
controle e à fiscalização da aplicação dos recursos do fundo de
que trata o inciso I deste parágrafo, no caso dos Estados e do
Distrito Federal.

§ 4o A não utilização dos recursos transferidos, nos prazos
definidos em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, obrigará o ente federativo à devolução do saldo
remanescente devidamente atualizado.

§ 5o Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública poderá dispor sobre a prorrogação do prazo a que se
refere o § 4o deste artigo.

§ 6o Os recursos financeiros transferidos, enquanto não
utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em conta bancária em
instituição financeira oficial, conforme previsto em ato normativo
do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

§ 7o Os repasses serão partilhados conforme as seguintes
regras:

I - 90% (noventa por cento) dos recursos serão destinados
aos fundos penitenciários dos Estados e do Distrito Federal, desta
forma:

a) 30% (trinta por cento) distribuídos conforme as regras do
Fundo de Participação dos Estados;

b) 30% (trinta por cento) distribuídos proporcionalmente à
respectiva população carcerária; e

c) 30% (trinta por cento) distribuídos de forma igualitária;

II - 10% (dez por cento) dos recursos serão destinados aos
fundos específicos dos Municípios onde se encontrem
estabelecimentos penais em sua área geográfica, distribuídos de
forma igualitária.

§ 8o A população carcerária de cada ente federativo previsto
no § 7o deste artigo será apurada anualmente pelo Ministério da
Justiça e Segurança Pública."

"Art. 3o-B Fica autorizada a transferência de recursos do
Funpen à organização da sociedade civil que administre
estabelecimento penal destinado a receber condenados a pena
privativa de liberdade, observadas as vedações estabelecidas na
legislação correlata, e desde que atenda aos seguintes requisitos:

I - apresentação de projeto aprovado pelo Tribunal de Justiça
e pelo Tribunal de Contas da unidade federativa em que
desenvolverá suas atividades;

II - existência de cadastro no Depen e no Sistema de Gestão
de Convênios e Contratos de Repasse (Siconv) do governo
federal;

III - habilitação no órgão competente da unidade federativa
em que desenvolverá suas atividades, após aprovação do
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, que
atestará o cumprimento dos requisitos para recebimento de
recursos;

IV - apresentação ao Ministério da Justiça e Segurança
Pública de relatório anual de gestão, de reincidência criminal e de
outras informações solicitadas; e

V - prestação de contas ao Tribunal de Contas da unidade
federativa em que desenvolverá suas atividades."

Art. 2o A Lei no 11.473, de 10 de maio de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o A cooperação federativa de que trata o art. 1o, para
os fins desta Lei, compreende operações conjuntas, transferências
de recursos e desenvolvimento de atividades de capacitação e
qualificação de profissionais, no âmbito da Secretaria Nacional
de Segurança Pública (Senasp).
.............................................................................................." (NR)

"Art. 3o ....................................................................................
..........................................................................................................

VI - o registro e a investigação de ocorrências policiais;
.........................................................................................................

VIII - as atividades de inteligência de segurança pública;

IX - a coordenação de ações e operações integradas de
segurança pública; e

X - o apoio administrativo às atividades e serviços referidos
nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX deste artigo.

Parágrafo único. (Revogado)." (NR)

"Art. 5o As atividades de cooperação federativa, no âmbito
da Senasp serão desempenhadas por militares dos Estados e do
Distrito Federal e por servidores das atividades-fim dos órgãos de
segurança pública e dos órgãos de perícia criminal dos entes
federados que celebrarem convênio, na forma do art. 1o desta
Lei.

§ 1o Se forem insuficientes os convênios firmados entre a
União e os entes federados para suprir a previsão do efetivo da
Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), e em face da
necessidade de excepcional interesse público, as atividades
previstas no caput deste artigo poderão ser desempenhadas em
caráter voluntário:

I - por militares e por servidores das atividades-fim dos
órgãos de segurança pública e dos órgãos de perícia criminal da
União, dos Estados e do Distrito Federal que tenham passado
para a inatividade há menos de cinco anos;

II - por reservistas que tenham servido como militares
temporários das Forças Armadas e passado para a reserva há
menos de cinco anos, nos termos de convênio celebrado entre o
Ministério da Defesa e o Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

§ 2o ( V E TA D O ) :

§ 3o Os militares, os servidores e os reservistas de que trata
o § 1o deste artigo serão mobilizados na FNSP, no mesmo posto,
graduação ou cargo que exerciam nas respectivas instituições
quando estavam no serviço ativo.

§ 4o O disposto no § 1o deste artigo aplica-se às hipóteses em que
a condição de inatividade não tenha ocorrido em razão de doença,
acidente, invalidez, incapacidade, idade-limite, aposentadoria
compulsória, licenciamento ou exclusão a bem da disciplina,
condenação judicial transitada em julgado ou expulsão.

§ 5o Aos militares, aos servidores e aos reservistas de que
trata o § 1o deste artigo aplica-se o regime disciplinar a que estão
submetidos nas respectivas instituições de origem.

§ 6o O disposto nos arts. 6o e 7o desta Lei aplica-se aos
militares, aos servidores e aos reservistas de que trata o § 1o deste
artigo.

§ 7o Anualmente, será realizada a previsão do efetivo da
FNSP pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, com
prioridade para a convocação, na seguinte ordem:

I - dos militares e dos servidores referidos no caput deste
artigo;

II - dos militares, dos servidores e dos reservistas referidos
no § 1o deste artigo que já possuírem o curso de formação da
FNSP na data de publicação desta Lei.

§ 8o A convocação dos voluntários dar-se-á por processo
seletivo cujos critérios serão definidos em regulamento.

§ 9o Os militares e os servidores referidos no caput e no § 1o

deste artigo, mobilizados para a Senasp, inclusive para a FNSP,
poderão nela permanecer pelo prazo máximo de dois anos,
prorrogável por ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, mediante anuência específica do respectivo ente
federado convenente.

§ 10. A permanência, até o dia 31 de janeiro de 2020, dos
reservistas referidos no inciso II do § 1o deste artigo que, na data
da publicação desta Lei, estiverem mobilizados pela FNSP, está
condicionada à previsão orçamentária a que se refere o § 7o deste
artigo e sua situação será definida por regulamento do Ministério
da Justiça e Segurança Pública.

§ 11. Os integrantes da Senasp, incluídos os da FNSP, que
venham a responder a inquérito policial ou a processo judicial em
função do seu emprego nas atividades e serviços referidos no art.
3o desta Lei serão representados judicialmente pela Advocacia-
Geral da União.

§ 12. (VETADO).

§ 13. A mobilização para a FNSP dos reservistas a que se
refere o inciso II do § 1o deste artigo será restrita àqueles que
contarem mais de um ano de serviço militar e menos de nove
anos de serviço público e que atenderem às demais condições
estabelecidas por esta Lei e pelo Ministério da Justiça e
Segurança Pública, considerando, ainda, que a eventual
prorrogação de sua permanência na FNSP só será concedida se
não implicar estabilidade.

§ 14. As despesas com a convocação e com a manutenção
dos reservistas a que se refere o inciso II do § 1o deste artigo
serão custeadas com dotações orçamentárias do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, nos termos do convênio estabelecido
com o Ministério da Defesa, no período em que integrarem os
quadros da Força Nacional de Segurança Pública.

§ 15. O disposto no inciso II do caput do art. 6o da Lei no

10.826, de 22 de dezembro de 2003, aplica-se aos militares da
reserva remunerada dos Estados e do Distrito Federal que
exerçam cargo ou função em Gabinete Militar, em Casa Militar
ou em órgão equivalente dos governos dos Estados e do Distrito
Federal." (NR)

Art. 3o A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 24. ..................................................................................
.........................................................................................................

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o
aprimoramento de estabelecimentos penais, desde que
configurada situação de grave e iminente risco à segurança
pública.
.............................................................................................." (NR)
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"Art. 26. ..................................................................................

Parágrafo único. .....................................................................

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de
grave e iminente risco à segurança pública que justifique a
dispensa, quando for o caso;
.............................................................................................." (NR)

"Art. 40. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 5o A Administração Pública poderá, nos editais de licitação
para a contratação de serviços, exigir da contratada que um
percentual mínimo de sua mão de obra seja oriundo ou egresso
do sistema prisional, com a finalidade de ressocialização do
reeducando, na forma estabelecida em regulamento." (NR)

Art. 4o O inciso II do art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de
dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 6o ....................................................................................
.........................................................................................................

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV
e V do caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força
Nacional de Segurança Pública (FNSP);
..............................................................................................." (NR)

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Ficam revogados:

I - os seguintes dispositivos da Lei Complementar no 79, de
7 de janeiro de 1994:

a) inciso VII do caput do art. 2o; e

b) § 2o do art. 3o; e

II - a Medida Provisória no 755, de 19 de dezembro de 2016.

Brasília, 26 de outubro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Raul Jungmann

Atos Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 57, DE 2017

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 799, de 4 de setembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União do dia 5 do mesmo mês e ano,
que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa,
no valor de R$ 47.000.000,00, para os fins que especifica", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 26 de outubro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 21, DE 2017

Institui a Comenda Zilda Arns.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituída a Comenda Zilda Arns, para agraciar

pessoas ou instituições que desenvolvam, no Brasil, ações e ati-
vidades destinadas à proteção da criança e do adolescente.

Art. 2º A Comenda Zilda Arns será conferida, anualmente, a
5 (cinco) pessoas físicas ou jurídicas, em sessão do Senado Federal
especialmente convocada para esse fim.

Art. 3º A indicação dos candidatos à Comenda poderá ser
feita por qualquer Senador e deverá ser encaminhada à Mesa do
Senado Federal acompanhada de justificativa circunstanciada, rela-
cionando os méritos do indicado.

Art. 4º Para proceder à apreciação das indicações e à escolha
dos agraciados, será constituído o Conselho da Comenda Zilda Arns
composto por 1 (um) Senador de cada partido político com repre-
sentação no Senado Federal.

§ 1º A composição do Conselho a que se refere o caput será
renovada a cada 2 (dois) anos, entre os meses de fevereiro e março da
primeira e da terceira sessões legislativas ordinárias, permitida a re-
condução de seus membros.

§ 2º O Conselho definirá a cada ano as datas para rece-
bimento das indicações e para premiação aos agraciados.

Art. 5º Uma vez escolhidos os agraciados, seus nomes serão
amplamente divulgados pelos meios de comunicação do Senado Fe-
deral e em sessão plenária.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 26 de outubro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo

DECRETO No- 9.181, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

Altera do Decreto nº 9.109, de 27 de julho
de 2017, que regulamenta a Lei Comple-
mentar nº 159, de 19 de maio de 2017, que
institui o Regime de Recuperação Fiscal
dos Estados e do Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de
2017,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.109, de 27 de julho de 2017, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 13. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 4º A garantia da União para financiamento autorizado na
forma do inciso VI do caput do art. 11 da Lei Complementar nº
159, de 2017, cobrirá a totalidade das obrigações contratuais,
principais e acessórias, constituídas das prestações de natureza
financeira devidas pelo ente tomador, compostas de principal,
encargos, juros, multas, taxas e acessórios, satisfeito o requisito
de o valor do principal contratado estar limitado a cinquenta por
cento do valor de avaliação das empresas a serem privatizadas,
obtido conforme o estabelecido no art. 9º.
..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles

DECRETO No- 9.182, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

Cria a Medalha "Mérito Saúde Naval" e
altera o Decreto nº 40.556, de 17 de de-
zembro de 1956, que regula o uso das con-
decorações nos uniformes militares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criada a Medalha "Mérito Saúde Naval", des-
tinada a agraciar o militar que tenha se destacado por sua exemplar
dedicação à profissão e pelo invulgar interesse no aprimoramento de
seu mister na área de saúde naval ou que tenha prestado relevantes
serviços à saúde da Família Naval.

Art. 2º A Medalha "Mérito Saúde Naval" consiste em uma
condecoração, com miniatura, barreta e diploma.

§ 1º A Medalha será confeccionada:

I - em bronze, com um ferro sobre cruz ancorada e passador;

II - em prata, com um e dois ferros sobre cruzes ancoradas e
passador;

III - em ouro, com dois ferros sobre cruzes ancoradas e
passador;

IV - em platina, com três ferros sobre cruzes ancoradas e
passador; e

V - com esculápio dourado ao centro sobre uma faixa branca
vertical sem passador.

§ 2º A Medalha com passador destina-se a reconhecer o
mérito de oficiais e praças do Corpo de Saúde da Marinha em Serviço
Ativo da Marinha e, excepcionalmente, a outros Corpos e Quadros
que tenham se destacado pela exemplar dedicação à profissão e in-
vulgar interesse no aprimoramento de seu mister na área de saúde da
Marinha.

§ 3º A Medalha de que trata o inciso V do § 1º destina-se a
reconhecer militares da Marinha do Brasil ou das Forças coirmãs que
prestarem relevantes serviços à saúde da Família Naval.

§ 4º Com a efígie do Patrono do Corpo de Saúde da Ma-
rinha, a Medalha será rodeada de um círculo de esmalte verde, no
qual serão gravadas as palavras Mérito Saúde Naval.

§ 5º A insígnia para tempo de serviço será composta com
uma fita de gorgorão verde esmeralda chamaloteada, com uma lista
branca no centro.

§ 6º O passador metálico sobre a fita verde e branca dis-
tinguirá a primeira categoria e será confeccionado em bronze com
uma cruz ancorada, em prata com uma e duas cruzes ancoradas, em
ouro com duas cruzes ancoradas e em platina com três cruzes an-
coradas, de forma a distinguir, respectivamente, faixas crescentes de
tempo de serviço prestado em atividades de atendimento de saúde
exclusivamente aos oficiais e aos praças do Corpo de Saúde da
Marinha do Brasil.

§ 7º O esculápio sobre a faixa branca distinguirá a segunda
categoria.

Art. 3º A Medalha "Mérito Saúde Naval" será concedida em
ato do Comandante da Marinha, a quem compete expedir os atos
complementares necessários à implementação do disposto neste De-
creto.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
serão atendidas à conta dos recursos orçamentários do Comando da
Marinha.

Art. 5º O Decreto nº 40.556, de 17 de dezembro de 1956,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ....................................................................................
.........................................................................................................

m) ............................................................................................
.........................................................................................................

- Medalha "Mérito Acanto";
- Medalha "Mérito Saúde Naval"; e
- Medalha de Praça mais Distinta." (NR)

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de outubro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

MINISTÉRIO DA DEFESA
DECRETO DE 26 DE OUTUBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, tendo
em vista o disposto nos art. 12 e art. 14 do Regulamento da Ordem do
Mérito Naval, aprovado pelo Decreto nº 3.400, de 3 de abril de 2000,
e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Naval, resolve

PROMOVER,

no Quadro Ordinário da Ordem do Mérito Naval, ao grau de Grã-
Cruz, o Almirante de Esquadra CELSO LUIZ NAZARETH.

Brasília, 26 de outubro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann




